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Registre-se e Publique-se 

Em 17 de setembro de 2024 

  

NOELI DE OLIVEIRA PEREIRA 
Secretária Municipal da Fazenda   

Publicado por: 
Eloisa Santos de Lima 

Código Identificador:0B8BBA41 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DO SUL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Prefeitura Municipal de Rosário do Sul – RS 

Aviso de licitação. Torna público nos termos da L. nº 14.133/21, que 

realizará a seguinte licitação:Pregão Eletrônico nº 40/2024. Objeto: 

Aquisição de distribuidores de fertilizante e calcário, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus 

anexos.A sessão fica marcada para o dia 08/10/2024 às 9h.Edital 

pelo sitewww.rosariodosul.rs.gov.br/licitacoe inf. Pelo fone 

5532312844 

  

VILMAR OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cassiano Guazina 

Código Identificador:4C82ABE8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO JACUÍ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SETOR DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2024 

 

O Prefeito Municipal de Salto do Jacuí, no uso de suas atribuições 

legais, torna pública a Dispensa de Licitação nº 065/2024, que tem por 

objeto a contratação de empresa para cedência de 15 estações de 

tratamento de água com monitoramento mensal na cidade e no 

interior, a fins de controle bacteriológico e fornecimento de cloro para 

desinfecção da água, em favor da empresa ARTIBRÁS 

SANEAMENTO E ENGENHARIA LTDA., de CNPJ 

04.091.474/0001-47, no valor total de R$ 21.600,00, sendo R$ 

5.400,00 mensais. 

Salto do Jacuí, 18 de setembro de 2024. 

  

RONALDO OLIMPIO PEREIRA DE MORAES 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Diéssica Taís Adiers 

Código Identificador:160DFD9A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO SUL 

 

PREFEITURA DE SANTA BÁRBARA DO SUL - RS 

CONTRATOS E TERMO DE APOSTILAMENTO 

 

CONTRATO Nº 043/2024 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024, QUE FAZEM 

ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO SUL E 

EMPRESA GAIA MEDICINA DO TRABALHO LTDA., inscrita no 

CNPJ nº 04.774.921/0001-62; 

Objeto:1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 

prestação de serviços especializados em elaboração de laudos 

técnicos, nas condições estabelecidas no Edital e Termo de 

Referência. 

Valor Total: R$ 6.095,00 (seis mil e noventa e cinco reais). 

  

Observação: O inteiro teor das leis e decretos está disponível junto ao 

site do Município, no link CESPRO. Os contratos e aditivos estão 

disponíveis no sistema Licitacon/TCE/RS. 

Publicado por: 
Henrique Rocha Schwantes 

Código Identificador:F65C9784 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA VISTA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 671/2024 

 

GARLENO ALVES DA SILVA – Prefeito Municipal de Santana da 

Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, DESIGNA os 

servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão de 

Avaliação de Processo Seletivo Simplificado para o Cargo de 

MÉDICO DE ESF – Leis Nº 3.563 de 16 de agosto de 2024 e 3.543 

de 13 de junho de 2024 – Edital nº 065/2024. 

  
Mat. Nome Cargo Padrão Classe 

3512-2 Claiton Oliveira da Silva Agente Adm. Aux. 4 A 

3183-6 Letícia Mozzaquatro Farmacêutico 20 A 

32964 Silvia da Silva Carvalho Agente Administrativo 10 A 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA 

VISTA, 

EM 12 DE SETEMBRO DE 2024 

  

GARLENO ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se 

e Publique-se 

  

GUILHERME ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal Administração e Desporto 

Publicado por: 
Claiton Oliveira da Silva 

Código Identificador:1B473092 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº. 3.808 DE 18 DE SETEMBRO DE 2024 

 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR 

REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

GARLENO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de Santana da 

Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com 

autorização contida no Art. 7º da Lei Municipal nº. 3.481 de 

14/11/2023, fixo o seguinte DECRETO: 

  

Art. 1º - Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR nas seguintes Dotações 

Orçamentárias: 

02.01.04.122.0100.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito  

3.3.90.14.00.00.00 (30) – Diárias-Civil.............. R$ 5.000,00 

RECURSO: 1500 – Recursos Vinculados a Fundos 
04.01.04.123.0100.2.006 – Manutenção da Secretaria Municipal da 

Fazenda 
3.3.90.40.00.00.00 (114) – Serviços de Tecnologia da 

Informação.......... R$ 700,00 

RECURSO: 1500 – Recursos Vinculados a Fundos 
04.01.04.129.0100.2.078 – Manutenção da Administração 

Tributária 
3.3.90.40.00.00.00 (141) – Serviços de Tecnologia da 

Informação........... R$ 600,00 

RECURSO: 1500 – Recursos Vinculados a Fundos 
07.01.10.304.0701.2.027 – Manutenção da Vigilância Sanitária 

3.3.90.40.00.00.00 (653) – Serviços de Tecnologia da 

Informação.............. R$ 500,00 

RECURSO: 1500 – Recursos Vinculados a Fundos  


